
DECISÃO COREN-PE nº 0062/2020

A Presidente  do  Conselho  Regional  de  Enfermagem  de  Pernambuco,

junto a Conselheira Secretária desta Autarquia no uso de suas atribuições legais e

regimentais;

Considerando que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de 

Enfermagem são autarquias federais, criadas pela Lei Federal nº 5.905, de 12 de 

julho de 1973, em seu Arts. 1º e 2º;

Considerando o Despacho nº 1065/200-COREN/DIPRE;

Considerando a deliberação do Plenário em sua 536ª Reunião Ordinária

do Plenário do Coren-PE, de 27/08/2020;

DECIDEM:

Art. 1º – Aprovar à alienação por doação dos bens inservíveis e daqueles

que forem verificadas a impossibilidade ou a inconveniência da alienação deve ser

determinada a renúncia ao direito de propriedade, a consequente baixa da carga

patriarcal  e  sua  inutilização  ou  abandono,  na  forma  de  destinação  a  depósitos

públicos adequados mediante termo de inutilização ou de justificativa de abandono;

Art. 2º - Dê-se ciência e cumpra-se.

Recife, 01 de setembro de 2020.

       Marcleide Correia e Sá Cavalcanti Luciana Patrícia Coêlho de Aguiar
           Coren-PE nº 193.737-ENF                           Coren-PE nº 83874-ENF
                     Presidente                                          Conselheira Secretária 
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